
Ano XXVII Nº 3710
09 de fevereiro de 2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3710 de 09/02/2022) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:  JPFISIO FISIOTERAPIA LTDA 
Processo: 475 /2022– Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços médicos de fisioterapia. 
Valor: R$ 108.000,00(12 meses) 
Fundamentação: Art. 25, II, da Lei 8.666/93. 

COMUNICADO 
 
 
A Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o resultado final do Concurso Público e do Processo Seletivo, 
homologados através dos Decretos nº 6565/2020 e nº 6566/2020, publicados no Diário 
Oficial do Município de nº 3442, de 29/12/2020; 
 
Considerando a Convocação dos candidatos realizados através dos Editais nº 015/2022 
– SMA, publicado no Diário Oficial 3.703, de 31 de janeiro de 2022; 
 
Considerando o não comparecimento, no prazo fixado da candidata ao cargo de  
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: MEYRE GONÇALVES DA MATA ASSIS, inscrição nº 
157085-2. 
 
COMUNICA QUE: 
 
Torna pública a desclassificação da candidata acima citada, em conformidade com o 
previsto no item 9.4.2 do Edital de Concurso. 
 

Paty do Alferes, 09 de fevereiro de 2022. 
 

 
      

PAULA REZENDE FILGUEIRAS 
Secretária de Administração  

CONTRATO Nº  029/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  

Contrato nº 029/2022, celebrado com LIPPEL ENGENHARIA 
E EQUIPAMENTOS LTDA, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E DE 
REVISÃO COM TROCAS E PEÇAS, E AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
PARA O TRITURADOR/PICADOR DE GALHOS LIPPEL 
PDU-260D, no valor de R$ 26.019,00(vinte e seis mil, dezenove 
reais), tendo prazo de vigência de 15 (quinze) dias, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
                    Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  033/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 033/2022, celebrado com NUCLEFÍSIO – NÚCLEO 
DE FISIOTERAPIA APLICADA LTDA, tendo como objeto a 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SESSÕES DE RPG 
(REEDUCAÇÃO POSTURAL GLOBAL COM FISIOTERAPIA), 
no valor de R$ 10.140,00 (DEZ MIL, CENTO E QUARENTA 
REAIS), tendo prazo de vigência de 06 (seis) meses, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
             Paty do Alferes,04 de FEVEREIRO de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

CONTRATO Nº  034/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 034/2022, celebrado com a empresa 

MVCALAZANS PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA, tendo 
como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DO PROJETO + 
MÚSICA ( CORO MODELO EM TODAS AS TURMAS DO 4° 
AO 9° ). AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL QUE SERÃO 
ATENDIDAS NO PROJETO SERÃO: ESCOLA MUNICIPAL 
JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ESCOLA MUNICIPAL PEDRO 
NOGUEIRA, ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA 
LAUDELINA BERNARDES, ESCOLA MUNICIPAL NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS, ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ LOPES 
DE MELLO FILHO, ESCOLA MUNICIPAL OSORIO DUQUE 
ESTRADA, ESCOLA MUNICIPAL LIDDY MIGNONE, no valor 
total de R$ 652.064,00 (seiscentos e cinquenta e dois mil, 
sessenta e quatro reais), tendo prazo de vigência de 01 (um) 
ano, a partir da data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura e Economia Criativa: 
ANDRE NORONHA FERREIRA-Sectretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Tecnologia e Inovação: JOSÉ HENRIQUE 
CARVALHO GONÇALVES -Secretária de Saúde: FABIANA 
CERQUEIRA DA SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE 
MELLO SILVA-Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA 
LIMA -Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento 
Rural: JOSÉ RENATO ROSA DE OLIVEIRA -Secretário de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: FERNANDO CAMARGO -Secretário de Esportes e 
Lazer: JULIANO BALBINO DE MELO - Procurador Geral do 
Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador Geral: 
JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: ROMULO ROSA DE 
CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
PEREIRA-1º  Secre tá r io :  HELIOMAR VELLOSO DO 
NASCIMENTO-2º Secretário: PEDRO HENRIQUE ALVES 
PEREIRA  -Vereadores: JOSEMAR DE AZEVEDO PEREIRA, 
EDUARDO DE SANT'ANA MARIOTTI, EDSON DA SILVA 
ALMEIDA, JULIO AVELINO OLIVEIRA DE MOURA JUNIOR, 
SERGIO MURILO ROSA DA SILVA, OROZINO ANTONIO 
BATISTA FILHO, WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador 
Jurídico:IVAN TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR Diretora de 
Compras e Planejamento: LUCIMAR PECORARO MARQUES -
Diretora de Orçamento e Finanças:SILVANA DE OLIVEIRA 
VIANNA-Diretora Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora 
de Controle Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor 
de Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

CONTRATO Nº 040/2022 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 040/2022, celebrado com AUTO POSTO NOVA 
CIDADE DE PATY LTDA, tendo como objeto o Fornecimento 
e abastecimento de combustível GASOLINA COMUM para 
os veículos do 1° Distrito do Município de Paty do Alferes,  
no valor Total de R$ 38.300,00 (trinta e oito mil, trezentos 
reais), tendo prazo de vigência de 12 (doze)meses, a partir da 
data de sua  assinatura. 

 
 
                    Paty do Alferes, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

ERRATA AO CONTRATO N°011/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL N ° 3707 DE 04 de fevereiro de 2022 

 
CONTRATO Nº 011/2022  

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 011/2022, celebrado com ELIZÂNGELA DE 

OLIVEIRA PONTES FAGUNDES SERVIÇOS MÉDICOS 
ME, tendo como objeto a REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS E EXAMES GINECOLOGICOS DE 
ALTA COMPLEXIDADE, EM ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES DE PATY DO ALFERES, no valor de 

59.160,00 (Cinquenta e nove mil, cento e sessenta reais), 
tendo prazo de vigência de 06(seis) meses, a partir da data 

de sua assinatura.  
 

Paty do Alferes, 18 de janeiro de 2022.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
Prefeito Municipal 

 
 

LEIA –SE: 
 

 
CONTRATO Nº 011/2022  

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
Contrato nº 011/2022, celebrado com ELIZÂNGELA DE 

OLIVEIRA PONTES FAGUNDES SERVIÇOS MÉDICOS 
ME, tendo como objeto a REALIZAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS E EXAMES GINECOLOGICOS DE 
ALTA COMPLEXIDADE, EM ATENDIMENTO AOS 
MUNÍCIPES DE PATY DO ALFERES, no valor de 

59.160,00 (Cinquenta e nove mil, cento e sessenta reais), 
tendo prazo de vigência de 06(seis) meses, a partir da data 

de sua assinatura.  
 

Paty do Alferes, 01 de fevereiro de 2022.  
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
Prefeito Municipal 
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ERRATA A HOMOLOGAÇÃO 111/2020, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N ° 
3474 DE 18 de Fevereiro de 2021 

 
ONDE SE LÊ: 
 

- DISTRIBUIDORA REGIONAL DE ALEM PARAIBA 

EIRELI, COM OS ITENS 02, 05, 07, 08, 10, 11, 13, 
22, 25, 34, 36, 38, 40, 99, 100, 101, 102, 103, 106, 
107, 108, 109, 116, 117, 118, 119, 120, 132, 133, 
134, 136, 141, 143, 146, 147, 148, 150, 152, 166, 
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 178, 179, 
180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 189, 
190, 191, 192, 193, 194, 201, 204, 206, 207, 208, 
209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 218, 
219, 230, 235, 236, 238, 239, 240, 241, 242, 243, 
244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 253, 
257, 258, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 270, 
271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 280, 
281, 283, 295, 96, 302, 305, 307, 311, 319, 320, 
322, 324, 325, 326, 327, 330, 336, 338, 340, 341, 
342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349 E 350, NO 

VALOR TOTAL DE R$: 178.436,44 (CENTO E SETENTA E 

OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA 

E QUATRO CENTAVOS.). 

                     
LEIA –SE: 
 

- DISTRIBUIDORA REGIONAL DE ALEM PARAIBA 

EIRELI, COM OS ITENS 02, 05, 07, 08, 10, 11, 13, 
22, 25, 34, 36, 38, 40, 99, 100, 101, 102, 103, 106, 
107, 108, 109, 116, 117, 118, 119, 120, 132, 133, 
134, 136, 141, 143, 146, 147, 148, 150, 152, 166, 
169, 170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 177, 178, 
179, 180, 181, 182, 183, 184, 185, 186, 187, 188, 
189, 190, 191, 192, 193, 194, 201, 204, 206, 207, 
208, 209, 210, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 
218, 219, 230, 235, 236, 238, 239, 240, 241, 242, 
243, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 251, 252, 
253, 257, 258, 263, 264, 265, 266, 267, 268, 269, 
270, 271, 272, 273, 274, 275, 276, 277, 278, 279, 
280, 281, 283, 295, 296, 302, 305, 307, 311, 319, 
320, 322, 324, 325, 326, 327, 330, 336, 338, 340, 
341, 342, 343, 344, 345, 346, 347, 348, 349 E 350, 
NO VALOR TOTAL DE R$: 178.436,44 (CENTO E 

SETENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS.). 
 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ERRATA A HOMOLOGAÇÃO 139/2021, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL N ° 
3628 DE 04 de Outubro de 2021 

 
ONDE SE LÊ: 
 
HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 139/2021, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 6984/2021, CUJO OBJETO É 

PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS, COM 

PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, PELAS EMPRESAS 

VENCEDORAS 

                     
LEIA –SE: 
 
HOMOLOGO O RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 139/2021, 

FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N.º 4144/2021, CUJO OBJETO É 

PROVÁVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, VISANDO 

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS, COM 

PRAZO DE VIGENCIA DE 12 MESES, PELAS EMPRESAS 

VENCEDORAS 

 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PORTARIA Nº 075/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar VERONICA TEIXEIRA DA SILVA, matrícula nº 
1652/02, do cargo em comissão de SUPERVISORA, símbolo DAS-5. 
Lotada na SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 



4 ANO XXVII N° 3710
de 09 de fevereiro de 2022

PORTARIA Nº 077/2022 - G. P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar FRANCIELE PEREIRA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 1521/02, do cargo em comissão de SUPERVISORA, símbolo DAS-5. 
Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 31 de janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2022. 
 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 081/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear FRANCIELE PEREIRA DO NASCIMENTO, para 
exercer o cargo em comissão de COORDENADORA 
ADMINISTRATIVA, símbolo DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação 
pela representação da função no valor de 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA Nº 082/2022 - G. P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Nomear VERONICA TEIXEIRA DA SILVA, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADORA ADMINISTRATIVA, símbolo   
DAS-4, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da função 
no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. Lotada 
na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 
 
TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de fevereiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
                                
                             

Paty do Alferes, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº 097/2022 - G.P. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1520 de 23/09/2008 que abre vagas para cargos do 
quadro de provimento efetivo desta Prefeitura; 
 
 
CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público homologado através do Decreto nº 
6565/2020 de 29/12/2020; 
 
 

R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Nomear para exercer o cargo de AUDITOR DE CONTROLE INTERNO, o candidato 
abaixo relacionado. Lotado na Controladoria Geral do Município: 
 

NOME 

LEANDRO FABIANO ATIR 
 
 
Art. 2º - Nomear para exercer o cargo de TURISMÓLOGO, a candidata abaixo relacionada. 
Lotada na Secretaria de Cultura e Economia Criativa: 
 

NOME 

YANE DE MENEZES SANTOS 
 
 
Art. 3º - Nomear para exercer o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM B, a candidata 
abaixo relacionada. Lotada na Secretaria de Saúde: 
 

NOME 

KELLEN TEIXEIRA LESSA 
 
 
Art. 4º - Nomear para exercer o cargo de TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO, o 
candidato abaixo relacionado. Lotado na Secretaria de Administração: 
 

NOME 

MARIO ALBERTO DOS SANTOS VARGAS 
 
 
Art. 5º - Nomear para exercer o cargo de TÉCNICO EM CONTABILIDADE, a candidata 
abaixo relacionada. Lotada na Secretaria de Fazenda: 
 

NOME 

MARCELE DE AVILA SERAFIM 
 
 
Art. 6º - Nomear para exercerem o cargo de MEDIADOR ESCOLAR, as candidatas abaixo 
relacionadas. Lotadas na Secretaria de Educação: 
 

NOME 

SABRINA DE AVILA DOS SANTOS PINHEIRO 
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LEILA MARIA SILVA FELIPE VASCONCELLOS 
PAULA EDIMARA DA SILVA FURTADO OLIVEIRA 
GISELE JALOTO WERNECK DOS SANTOS 
 
 
Art. 7º - Nomear para exercer o cargo de MERENDEIRA, a candidata abaixo relacionada. 
Lotada na Secretaria de Educação: 
 

NOME 

LUANA DA SILVA BELCHIOR DE ASSIS 
 
 
Art. 8º - Nomear para exercer o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS, os 
candidatos abaixo relacionados. Lotados na Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 
 

NOME 

ODAIR JOSE DA SILVA 
MARCELO NOGUEIRA SANTOS 
 
 
Art. 9º - Esta portaria produz seus efeitos a partir de 09 de Fevereiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

Paty do Alferes, 09 de Fevereiro de 2022. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO N.º 027/2020 

 

O MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, com sede à Rua Coronel Manoel Bernardes, 

n° 157, Centro, Paty do Alferes/RJ, CNPJ: 31.844.889/0001-17 neste ato representado 

neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Eurico Pinheiro Bernardes Neto, brasileiro, 

solteiro, Administrador, residente e domiciliado a Rua Lino Bernardes, n.° 22 – Centro 

- Paty do Alferes/RJ, portador da C.I. n.° 0204885321 DIC/RJ e inscrito no CPF(MF) 

sob o n.° 101.339.427-59, com base nos incisos do artigo 78 da Lei Federal nº 

8666/93, decide rescindir o Contrato n° 027/2020, celebrado com a empresa HR 

CONSTRUÇÕES EIRELI, estabelecida à Rua João  Ferreira Pinto, n° 260, Nova 

Iguaçu - RJ, CNPJ sob o n.°33.093.339/0001-39, representada por Ricardo Rodrigues, 

CPF N° 853.983.817-68, e a todos os termos dele decorrentes. 

 

 

Paty do Alferes,   03  de  fevereiro de 2022. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 


